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Art. 82 Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional de que trata
o § 1 do art. 391 a GDAF e a GDACTA serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação
de desempenho individual w conierando-se o limite de 2.238 (dois mil,' duzento e trinta e oito)
pontos.

Art. 92 O servidor aposntado ou o beneíHário de pensão, na situação em que o
referido aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direitc ao benefíco
quando ocupante de cargo efetivo referido nesta Lei, fará jus à respectiva gratificação de
desempenho calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho utUizados
mensalmente para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quafro meses em
que a percebeu.

Parágrafo único Na impossibilidade de cálculo da média referida neste artigo, o
número de pontos considerados para o cálculo será o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento)
do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 10. O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n 9 7.596, de 10 de abril de
1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Carg de Direção - CD ou
Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do
art. 22 da Lei n2 8.911, de 11 de julho de 1994.

§ 12 O docente a que se refere este artigo cedido para órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, para o exercício de cargo de Natureza
Especial, DAS-6, DAS-5 e DAS-4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo
efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação
Exclusiva.

§ 22 O acréscimo previsto no parágrafo anterior poderá ser percebido no caso de
docente cedido para o Ministério da Educação, e do Desporto para o exercício de cargo em
comissão de nível DAS-3.

Art. 11. Os servidores ocupant's de cargos efetivos em exercício na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e em suas unidades, no desempenho de atividades de apoio
administrativo, farão jus à Gratificação Temporária - GT instituída pelo art. 17 da Lei n 9 9.028, de
12 de abril de 1995, observado o seguinte:

- a gratificação será atribuída pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional a, no
máximo, novecentos e setenta e dois servidores, e obedecerá aos mesmos critérios e. valores
previstos para os de mesmo nível em exercício na Advocacia-Geral da União;

II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implantada a
estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e limitado a 31 de
dezembro de 1999;

1H - não se incluem entre os beneficiários da gratificação os servidores que integram
carreiras específicas de órgãos ou entidades do Ministério da Fazenda.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.652-43, de 5 de maio de 1998.

Brasília, 25 de maio de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira
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Atos do Poder Executivo

LEI N°9.642, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça
Federal de Primeiro Grau da 1' Região, e dá
outras providencias.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÜBLICA
Faço saber que o Congresso . Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 12 São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal
Substituto, trinta e cinco Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 1° Região, assim distribuídas:

1 - dezesseis na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais;

II - doze na Seção Judiciária do Estado da Bahia;

m - seis na Seção Judiciária do Estado de Goiás;

IV - uma na Seção Judiciária do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas por ato do
Tribunal Regional Federal da 1' Região.

Ali. 2' São criados no Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das Seções
Judiciárias da Justiça Federal de Primeiro Grau da 12 Região os cargos e funções constantes dos

Anexos desta Lei.
Art. 32 Poderá o Tribunal Regional Federal da 1' Região, mediante ato próprio,

especializar Varas em qualquer matéria, estabelecendo a respectiva localização, competência e
jwisdição, bem como transferir sede de Varas de um Município para outro, verificados, em ambos
os casos, os aspectos da conveniência e da necessidade de agilização da prestação jurisdicional.

Ali. 42 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas à Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 8 Região.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1998; l772 daIndependência e 1l0° daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

DECRETO N°2.605, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a Medalha do Mérito Jornalístico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 A Medalha do Mérito Jornalístico, oficialmente reconhecida pelo Decreto n 2

52.206, de 28 de junho de 1963, passa a reger-se pelo disposto no Regulamento anexo a este Decreto.

Art. 21 Fica revogado o Decreto n2 52.206, de 28 de junho de 1963.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio	 de 1998; 1771 da Independência e 110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

REGULAMENTO DA MEDALHA DO MÉRITO JORNALÍSTICO

Art. 1 1 A Medalha do Mérito Jornalístico, oficialmente reconhecida pelo Decteto na
52.206, de 28 de junho de 1963, será conferida a jornalistas nacionais e estrangeiros que se tornem
merecedores dessa distinção.

Art. 21 A insígnia do Mérito Jornalístico obedecerá ao seguinte padrão:

- Anverso:

a) sobre uma estrela branca de Oito pontas, perfilada e maçanetada de ouro, um disco azul
com uma pena de ouro, clássica, apontada e em barra, representando o pensamento escrito, assentada na
constelação do Cruzeiro do Sul, em prata e na sua posição, significando o Brasil;

b) em orla, as palavras "Mérito Jornalístico" lavradas em ouro;

II - Reverso:

a) em um Dístico de ouro, a divisa "informar e Esclarecer" em azul;

b) em orla, do mesmo esmalte, as palavras "Ordem dos Jornalistas do Brasil", em ouro;
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m - A medalha será pendente de utn colar fiw verde e amreIa.

Art. 32 O t4rito Jornaltstico constara ir dez seções:

- Política (nacional ou estrangeisa);
11 - Literatura e Artes (crí nica e crítica);
1114 História e Biografia;
IV - Economia;
V - Fotografia;
Vi - Esporte (comentarista, narradot colunista);
VII - TV e Rádio (produção jornalístic);
VIII - Direção jornalística;
IX - Produção Comercial (publicidaae;
X - Expressão Nacional de Comunicação.

§ 1 1 Além das dez Medalhas, correspondentes às dez seções, outras poderão ser
concedidas, excepcionalmente, àqueles que tenham prestado relevantes serviços ao jornalismo nacional.

§ 22 O Quadro de Titulares do Mérito Jornalístico não tem limitação quanto aos seus
componentes, mas apenas uma personalidade poderá ser agraciada anualmente, em cada seção.

Art. 42 Ao Conselho do Mérito Jornalístico compete a concessão do Mérito Jornalístico.

Art. 52 O Conselho do Mérito Jornalístico será composto por um Presidente e por um
representante de cada uma das seguintes instituições:

1 - Academia Brasileira de Jornalismo - ABJ;
II - Academia Brasileira de Letras . ABL;
III - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão - ABERT;
IV - Associação Brasileira de Imprensa- ABI;
V - Associação Nacional de Jornais- ANJ;
VI. Associação Profissional dos Repórteres Fotográficos e Cinematográficos - ARFOC;
VII - Confederação Brasileira de Desportos Terrestres - CBDT;
Vifi - Conselho Federal dos Profissionais de Relações Públicas - CONREP;
IX - Federação Nacional das Associações de Imprensa - FENA!;
X - Federação Nacional dos Jornalistas - FENAJ;
XI - Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro - IHG;
XII - Ordem dos Jornalistas do Brásil - OJB,

§ P O Presidente da Ordem dos Jornalistas do Braall é o Presidente nato do Conselho e
detém o voto de qualidade.

§ 22 A Secretaria do Conselho ficará a cargo de um Secretário, designado peto Presidente.

Art. 62 Para concessão do Mérito Jornalístico, o Conselho reunir-se-á, ordinariamente,
duas vezes por ano, na primeira quinzena dos meses de janeiro e de março, e, extraordinariamente,
quando convocado pelo Presidente ou pela maioria dos representantes das instituições que o compõem.

§ l Na primeira reunião anual, o Conselho recolherá as indicações, designando os
respectivos relatores, e, na segunda, deliberará sobre a escolha dos nomes.

§ 2 O Conselho deliberará a partir das indicações feitas pela direção da Ordem dos
Jornalistas do Brasil ou por três representantes das instituições que o compõem.

§ 
32 As indicações, que podem recair sobre jornalistas nacionais ou estrangeiros, devem

ser feitas por escrito, acompanhadas do "curriculum vitae" do candidato, e encaminhadas ao Conselho no
prazo mínimo de trinta dias antes da sua primeira reunião ordinária.

§ 42 As reuniões do Conselho serão secretas, das quais o Secretário lavrará atas que ficarão
registradas em livro próprio e serão encaminhadas à direção da Ordem dos Jornalistas do Brasil.

§ 52 As votações serão igualmente secretas, observado que somente poderá ser agraciado o
candidato que contar com número de votos em maioria simples, considerado o número total dos
Conselheiros.

Art. 72 A entrega da Medalha do Mérito Jornalístico será feita, em sessão solene, pela
Ordem dos Jornalistas do Brasil.

§ 1 2 Um dos agraciados, escolhidos pelos demais, fará o discurso de agradecimento em
nome de todos.

§ 2 Os jornalistas estrangeiros receberão a Medalha em solenidade especial, em data
previamente marcada pela Ordem dos Jornalistas do Brasil.

Art. 82 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho do Mérito Jornalístico.

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1998

Autoriza a Winrock International Institute For
Agricultural Development a se instalar no
Brasil.

O PRESIDENTE DA ".PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1 1 do art. 11 do Decreto-lei n1 4.657, de 4 de
setembro de 1942 - Lei de Introdução ao Código Civil, e o que consta no processo n 2 08000.023178/97-
91, do Ministério da Justiça,

DECRETA:

Art. 1 Fica autorizada a se instalar no Brasil a Winrock Intemational Institute For
Agricultura! Development, com sede em Morrilton, Arkansas, EUA.

Art. 2 As alterações estatutárias postertores a este ato sujeitam-se à aprovação do
Governo da República Federativa do Brasil, sob pena de cassação da autorização.

Art. 3 Fici a Orga.izacão refida ' dit. 1 1 abrigada a apresentar ao Miuitério dt
Justiça. atC o dia	 de .:hril de cada ano, relatório ctrcu' .anciado dos serviços que houver prestad à
colctividde no ano anterior, arowpuiih. lu de (teior.-trsti\'1 das receitas e despes 	 i.g!,.ãdáS tiO
per1u.o.

A.t. 41 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia,25 Jentaio de 1998; 177 1 da Independência e 1 10' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renais Calheiros

ESTATUTO SOCIAL DE WINROCK INTERNATIONAL INSTITUTE
FOR AGRICULTURAL DEVELOPMENT

(Instituto Internacional Winrock para o Desenvolvimento Agrícola)

ARTIGO 1

Winrock international Institute for Agricultural Development é uma sociedade de
Arkansas sem fins lucrativos (a "Sociedade"), constituída para conduzir e expandir o trabalho de
Winrock international Livestock Research and Training Center, Inc. (Centro internacional Winrock de
Pesquisa e Trenamento em Criação Animal), uma sociedade sem fins lucrativos de Arkansas, de
international Agricultural Development Servira, Inc. (Serviço Internacional de Desenvolvimento
Agrícola), uma sociedade sem fins lucrativos de New York, e de The Agricultural Development Council,
Inc. (Conselho de Desenvolvimento Agrícola), uma sociedade sem fins lucrativos de New York, de
acordo com os objetivos e fins descritos no seu Contrato Social. Os escritórios da sede social e as
instalações da Sociedade, e o domicilio do Diretor Presidente se situarão em Petit Jean Mountain,
próximo a Morrilton, Arkansas, e a Sociedade pode manter outros escritórios, instalações e residências
para dirigentes executivos e auxiliares em outros lugares do mundo, conformo seja necessário.

ARTIGO II

Os MembrQ

Os membros da Sociedade consistirão, por todo o tempo, exclusivamente das pessoas que
atuam como diretores do Conselho de Administração. A eleição de uma pessoa para diretor será a
eleição dessa pessoa para membro da Sociedade, sem qualquer outra ação. Ninguém permanecerá como
membro da Sociedade após deixar de ser diretor. Qualquer reunião do Conselho de Administração será
uma reunião dos membros da Sociedade, e. qualquer reunião dos membros da Sociedade será uma
reunião do Conselho de Administração, sem qualquer outra ação. Cada membro terá direito a um voto, e
nenhum membro terá o direito de votar por procuração. Todas as cláusulas deste Estatuto Social que
trata de reuniões ou ações do Conselho de Administração, a exceção dos dispositivos do Artigos X
quanto a indenização, se aplicarão, sob todos os aspectos, às reuniões ou ações do quadro de membros e

dos membros da Sociedade.

ARTIGO III

§ 1- Deveres do Conselho.
Os negócios da Sociedade serão geridos por um Conselho de Administração (o

"Conselho"). O Conselho terá o discernimento para rejeitar qualquer dotação, prêmio ou doação
testamenteira cujas condições possam conflitar ou ameaçar os fins filantrópicos, científicos e

educacionais da Sociedade.

§ 2 - Número, Classes, Período, Habilitação.
O número de diretores será de não menos do que dez e de não mais do que vinte e seis. Os

diretores inicias serão aquelas pessoas que se encontram identificadas como tais no Contrato Social. Os
diretores serão eleitos pelos diretdfes em cada reunião anual, ou em qualquer prorrogação de reunião
anual, desde que a eleição de uma pessoa para Diretor Presidente, em qualquer ocasião, seja a eleição
daquela pessoa para diretor, sem qualquer ação a mais.

Os diretores estarão divididos em cinco classes, de tal modo que o número em cada classe
não ultrapasse em mais de una o número de qualquer outra classe, contanto que o Diretor Presidente não
seja incluído como membro de nenhuma classe de diretores. Os diretores iniciais serão divididos em
cinco classes, por sua própria iniciativa. O mandato dos diretores numa classe expirará em cada
assembléia anual, após a eleição e habilitação dos seus sucessores. Em cada assembléia anual, ou em
qualquer prorrogação de mesma, os sucessores dos diretores que compõem a classe cujo mandato expira
em tal ocasião serão eleitos para um mandato de cinco anos, e até a eleição e habilitação dos seus
sucessores, desde que, no entanto, os mandatos dos diretores que compõem as cinco classes inicias de
diretores venham a expirar nas reuniões anuais em 1985, 1986, 1987, 1988 e 1989, respectivamente,
após a eleição e habilitação dos ditos sucessores.

Os diretores podem ser eleitos para mais de um período, desde que, a exceção do Diretor
Presidente, ( 1 ) nenhum diretor tenha direito à reeleição que tenha anteriormente exercido dois mandatos
completos consecutivos de cinco anos cada, e (II) nenhum membro da classe de 1985, 1986, 1987,
1988 ou 1989 tenha direito a exercer mandato por mais tempo do que o mandato inicial desse membro e
um mandato completo de cinco anos, em ambas as situações, até a próxima reunião anual em seguida à
reunião anual na qual esse mandato anterior termina. O Diretor Presidente será reeleito como diretor
anualmente, desde que o Diretor Presidente continue exercendo o cargo. Qualquer término de mandato
do Diretor Presidente como Diretor Presidente extinguirá o mandato do Diretor Presidente como diretor,
sem qualquer ação a mais.
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